
TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6C

DILIGÊNCIA

Processo nº: TCE/009996/2018
Natureza: Auditoria de Acompanhamento
Unidade: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
Responsável: Lúcio Gomes Barros Pereira
Exercício: 2018
Relator: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

I – INTRODUÇÃO

Em  atendimento  ao  despacho  do  Exmo  Conselheiro Relator (Ref.2168660-1),
apresentamos a análise das respostas às Notificações deste TCE encaminhadas pelos
gestores  do  DETRAN  e  da  SEFAZ  referentes  aos  apontamentos,  constantes  do
Relatório de Auditoria (Ref.2143894-1/51).

II – DA ANÁLISE DAS RESPOSTAS ENCAMINHADAS

1.  Demora,  em média,  de 07 anos para realização de inspeção pelo Controle
Interno nas Ciretrans (Item 5.1.1)

Em atendimento à Notificação no 93/2019, o Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira, por meio
do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-2),  informou que “em nossa gestão, temos
realizado inspeções em Ciretrans e Retrans, entretanto, o reduzido efetivo de pessoal
qualificado tem prejudicado nosso trabalho”.

Da justificativa  apresentada pelo Sr.  Lúcio,  constata-se que a atuação do Controle
Interno na realização de Auditoria de natureza programada ocorre com carência de
pessoal  efetivo  qualificado.  Logo,  se  o  quadro  de  pessoal  é  reduzido,  óbvio  que
implica  na  baixa  frequência  de  realização  de  auditorias  pela  Coordenadoria  de
Controle Interno, ratificando o quanto apontado pela Auditoria deste TCE.

2. Deficiências apuradas pelo Controle Interno na 14ª e 24ª Ciretrans (Item 5.1.2)

A Auditoria registrou que, da análise dos Relatórios de Auditoria da equipe de Controle
Interno  do  DETRAN,  no  período  de  janeiro  a  junho  de  2018,  destacavam-se  os
seguintes achados:

a) 14ª Ciretran/Euclides da Cunha 

1. Descumprimento do Contrato nº 52/2017 pela empresa Positiva Empreendimento
e Serviços Ltda. relativo ao §2º da Cláusula Quarta – Fornecimento de Material
de  Consumo  e  da  letra  “t”  da  Cláusula  Nona  -  Obrigações  da  Contratada:
fornecimento de fardamento.
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O  Sr.  Lúcio  Gomes  Barros  Pereira,  por  meio  do  Ofício  DG  nº  039/2019
(Ref.2166748-2),  informou  que  “[...]  as  pendências  estão  sendo  corrigidas”.  Da
resposta  do Gestor  não  há informação de tempo previsto  para a  efetivação  de
medida saneadora para o quanto apontado pelo Controle Interno, permanecendo a
pendência. 

2.  Curso de reciclagem de 02 vigilantes vencido há 06 (seis) meses e fardamento
desgastado pelo tempo, carecendo de substituição.

O  Sr.  Lúcio  Gomes  Barros  Pereira,  por  meio  do  Ofício  DG  nº  039/2019
(Ref.2166748-2), apresentou a mesma justificativa do item anterior. 

3.  Tentativa  de  arrombamento,  no  período  do  Carnaval  de  2018,  do  Posto
Avançado da 2ª  RETRAN,  Ribeira  do Pombal,  localizada ao fundo do antigo
prédio onde funcionava a EBDA.

Mediante  o  Ofício  DG nº  039/2019 (Ref.2166748-2),  o  Sr.  Lúcio  Gomes Barros
Pereira declarou que mantém a informação anteriormente prestada a Auditoria, à
época, pelo Coordenador Financeiro, por meio do Ofício n° 329/2018, como segue:

Ao tomarmos conhecimento do fato,  orientamos a Coordenação da Retran,
que  registrasse em Boletim de Ocorrências na delegacia e encaminhasse o
relato do ocorrido para a CAAD – Coordenação de Apoio e Atendimento dos
Descentralizados.

No entanto, não houve menção acerca da adoção de providências no intuito de
prevenir ou coibir a ocorrência de novas tentativas. 

4. 2ª RETRAN, Ribeira do Pombal, não possui sanitário

O  Sr.  Lúcio,  por  meio  do  Ofício  DG nº  039/2019  (Ref.2166748-2),  alegou  que
estava sendo prevista para após o Carnaval de 2019 a realização dos serviços para
corrigir as deficiências, inclusive da falta de sanitário no imóvel.

5. 3ª RETRAN em Uauá instalada em local inadequado, imóvel de madeira atacado
por  foco  de  cupim.  Houve  realização  de  revestimento  de  PVC,  obra  ainda
inacabada,  situação  que  fora  registrada  em  2009,  na  Nota  de  Auditoria  nº
03/2009, protocolo 2009/066242-9.

Mediante  o  Ofício  DG nº  039/2019 (Ref.2166748-2),  o  Sr.  Lúcio  Gomes Barros
Pereira  declarou  que  mantém a  informação  anteriormente  prestada  a  Auditoria.
Novamente, o Gestor reiterou o esclarecimento dado, à época, pelo Coordenador
Financeiro, por meio do Ofício n° 329/2018, de que a Retran de Uauá tinha sido
recuperada, pintada, descupinizada, tendo recebido revestimento de parede interna
em réguas de PVC em toda sua extensão, sendo recuperada toda rede elétrica e
hidráulica.
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6. 4ª RETRAN em Monte Santo, imóvel instalado em uma garagem residencial, Rua
Bela Vista, nº 135.

O  Sr.  Lúcio  Gomes  Barros  Pereira,  mediante  o  Ofício  DG  nº  039/2019
(Ref.2166748-2/3), informou que tinha sido programada para o mês de fevereiro de
2019 a visita de Técnicos de Engenharia para levantamento das necessidades a fim
de  adequar  o  espaço  para  alinhamento  junto  à  Prefeitura  das  melhorias  na
RETRAN de Monte Santo.

7.  Existência  de  apenas  um  psicólogo  que  atende  em  duas  clínicas  em  dias
alternados, no município de Euclides da Cunha.

Por meio do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-3), o Sr. Lúcio declarou não ter
ocorrido reclamações e era  possível  compatibilizar  o atendimento em ambas as
clínicas.  No  entanto,  não  apresentou  documentação  comprobatória  a  fim  de
evidenciar a possível compatibilização.

8.  Área  imprópria  do  pátio  para  apreensão  de  veículos  devido  à  ausência  de
iluminação,  muro  baixo  e  ausência  de  segurança  noturna,  assim  como  não
dispõem de acesso ao sistema RENAVAN para registro de guarda, apreensão e
liberação de veículos.

Declarou o Sr. Lúcio, mediante o Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-3), que a
Ciretran de Euclides da Cunha já dispunha de pátio para apreensão de veículos não
utilizando mais a área da Ciretran para esta finalidade. Acrescentou que relativo ao
acesso do sistema RENAVAN já havia sido regularizada a pendência.

b) 23ª Ciretran/Valença

1.  A Ciretran não tem preposto da empresa Positiva Empreendimento e Serviços
Ltda., contrariando o item 35 do Termo de Referência do Contrato nº 52/2017. O
serviço vem sendo realizado por servidora da prefeitura de Tancredo Neves à
disposição da Ciretran há 01 ano e três meses.

Segundo o Sr. Lúcio Pereira, o preposto da referida empresa, que seria lotado na
Ciretran,  tinha  sido  remanejado  para a  Retran de Luís  Eduardo  Magalhães  por
solicitação  do  DETRAN,  considerando  que  em  Valença  havia  um  posto  de
conservação  e  limpeza  cedido  pela  Prefeitura  de  Tancredo  Neves  e  juntou
documento no Anexo I.

Verificou-se que os documentos constantes no Anexo I juntado ao Ofício DG nº
039/2019 tratam-se  do  encaminhamento  à  SAEB  do processo  nº  2018/1051822
para conhecimento e opinativo acerca da Proposta de Projeto de Lei para criação
do PCCV - Plano de Cargos, Carreira e Vencimento do DETRAN e o opinativo, de
28/12/2018, da Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental,  Sra.
Ana Marta de Matos Rodrigues Coqueiro, da Coordenadora de Gestão de Carreiras
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e Remuneração, Sra. Elianna Almeida Rebouças e da Diretora de Planejamento de
Recursos Humanos, Sra. Maria Lícia Piñeiro Fernandez Telles nada tendo relação
com o remanejamento de preposto da empresa Positiva.

2. 02 servidores da empresa VIPAC com curso de reciclagem de vigilante vencido
há  06  meses  e  fardamento  sem  ser  renovado  há  04  anos,  precisando  ser
substituído.

Informou o Sr. Lúcio Pereira que já tinha notificado a empresa para a regularização
das pendências.

3. Local de instalação da Interprint inadequado para a realização das provas pelos
candidatos.

Limitou-se o Gestor a informar que estava providenciando a locação de outro imóvel
para transferência da Ciretran. 

4. Imóvel da Ciretran está em local afastado do centro da cidade, sem segurança,
muro muito baixo, vulnerável a furtos dos veículos apreendidos e peças.

Mesma resposta do item 3, isto é, de que estava providenciando a locação de outro
imóvel para transferência da Ciretran.

5. Imóvel inadequado, insalubre para o funcionamento da Ciretran.

O Gestor se limitou a fazer referência a mesma resposta do item 3.

6. Várias inconsistências nos processos de serviços da área de veículos.

Segundo informação do Sr. Lúcio, o Coordenador da Ciretran já foi orientado quanto
aos procedimentos que devem ser realizados.

7.  Vários  processos  de  transferência  sem  a  extração  de  Auto  de  Infração  de
Trânsito.

O Sr. Lúcio Pereira declarou que “se houver pendências de multas, o veículo só
será transferido após o pagamento de multa”.

8. Processos de transferência de pessoa jurídica com cópia do contrato social sem
autenticação do cartório.

O Gestor informou que o Coordenador da Ciretran já havia sido orientado quanto ao
procedimento correto.
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9. Existência de vigilância apenas noturna.

Informou o Gestor que “é o que foi previsto para a Ciretran”.

10. Veículos apreendidos e liberados sem constar no sistema RENAVAM.

Segundo informação do Sr. Lúcio Pereira, o Coordenador da Ciretran foi orientado
quanto  aos  procedimentos  que  devem  ser  realizados,  quando  da  apreensão  e
liberação de veículos.

11.  Entrada do protocolo de Renovação de nº 2018/113957, em 04/07/2017, na
sede do DETRAN sem ainda ter ocorrido a publicação no DOE.

Segundo o Sr. Lúcio Pereira, a Auditoria se equivocou ao informar o número do
protocolo. No entanto, silenciou acerca do apontamento. Registre-se que houve erro
material quanto ao ano, trata-se de 2017/113957, conforme consta no relatório da
Auditoria Interna, fl. 21, e não o nº 2017/112.957 como citado pelo Gestor. Alegou
que por erro no número do protocolo do Relatório de Auditoria, não foi identificado
onde o citado processo se encontrava. Do exposto, persiste a irregularidade com o
agravante da não localização do referido processo.

3. Execução de Despesa sem o Prévio Empenho (Item 5.2.1)

Relatou a Auditoria que, da análise do montante de R$4.257.035,11 provenientes dos
pagamentos de despesas vinculadas aos Contratos nos 03/2014 (VIPAC Segurança e
Vigilância Ltda.); 069 e 071/2017 (PRIMMA Serviços e Empreendimentos EIRELI); 052
e  054/2017  (Positiva  Empreendimentos  e  Serviços  Ltda.  –  ME);  08/2015  (MAP
Sistemas  de  Serviços  Ltda.)  e  12/2015  (CONVIC  Conservação  e  Serviços  Gerais
EIRELI),  foram  constatadas  deficiências  nos  controles  exercidos  na  execução
orçamentária e financeira, haja vista que do total, R$3.761.851,66 haviam sido pagos
sem prévio  empenho, representando 88,37% da despesa analisada em desacordo
com os arts. 58 e 60 da Lei Federal nº 4.320/1964.

À época, o Gestor, por meio do Ofício CFI nº 0332/2018, salientou que o DETRAN só
poderia emitir Nota de Empenho, após a liberação da Concessão pela Secretaria da
Fazenda e que esta não liberava a referida concessão para o DETRAN no mês de
janeiro, só o fazendo em fevereiro, geralmente, depois do dia 10, após a apuração do
quanto foi arrecadado pelo DETRAN em janeiro, sendo assim nos demais meses do
ano.  Afirmou,  ainda,  o  Gestor  que  “o  ideal  seria  que  as  concessões  fossem
liberadas, pela SEFAZ, na  primeira quinzena de janeiro e do mesmo modo nos
meses seguintes, para permitir a elaboração das Notas de Empenhos antes das
emissões das Notas Fiscais das despesas de contratos de prestação de serviços
continuados”.
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Em atendimento à Notificação no 93/2019, o Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira, por meio
do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-4/5), alegou o que segue:

[…]

O serviço foi prestado em decorrência de um contrato formalizado e assinado
pela  autoridade  competente  que  criou  para  o  Estado  a  obrigação  de
pagamento, pendente ou não de implemento de condição.

Entendemos que a autoridade competente assumiu o compromisso de pagar a
despesa desde que ela fosse efetivamente realizada.

[…]

Desse modo, verifica-se que houve a aplicação do constante no Art. 58 da Lei
Federal  4.320/64,  ou  seja,  o  empenhamento  da  despesa,  que  é  o  ato  da
autoridade  competente  que cria  para  o  Estado  a  obrigação  de pagamento
pendente ou não de implementação de condição.

[…]

O Art. 61 da multicitada Lei 4.320/64 determina que para cada empenho será
extraído um documento denominado “Nota de Empenho” que indicará o nome
do credor, a representação e a importância da despesa, bem como a dedução
desta do saldo da dotação própria.

[…]

Portanto, não ocorreram empenhos “a posteriori”, ocorreram as emissões das
Notas  de  Empenho  posteriores  a  data  da  emissão  das  Notas  Fiscais  das
citadas prestadoras dos serviços continuados.

[…]

Vale salientar, que em nenhum momento foi dito que o descumprimento do
Art.  60  da  Lei  Federal  nº  4.320/64 tem origem na Secretaria  da  Fazenda,
sendo uma interpretação, do que foi dito, equivocada por Técnicos do TCE.

O DETRAN-Ba não tem recursos da Fonte 100, no seu orçamento anual, para
atender  despesas  dos  Projetos,  Atividades  Finalísticas  e  Atividades  de
Manutenção do Órgãos, portanto, a emissão das Notas de Empenhos para
atender os serviços terceirizados e continuados de vigilância, limpeza,
etc.  são  emitidas  após  a  liberação  pela  SEFAZ  das  concessões  das
Fontes 213 e 105 depois de serem arrecadadas no mês anterior.  (Grifo
Nosso).

Ressaltamos, ainda, que o DETRAN-Ba não é contemplado, no mês de janeiro
e nos demais meses, com liberação de 1/12 (um doze avos) do seu orçamento
anual, bem como não tem como elaborar Nota de Empenho global, anual,
para  os  seus  contratos  de  prestação  de  serviços
terceirizados/continuados. (Grifo Nosso).

As justificativas do Gestor com a invocação do art. 58 da Lei Federal nº 4.320/64 se
repete quanto à criação de obrigação para o Estado em decorrência da contratação de
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prestação de serviço continuado. Ainda, se contradiz quando afirma que não atribuiu a
responsabilidade à SEFAZ pela não liberação tempestiva da concessão de recursos,
dando causa a não emissão de Nota de Empenho prévio,  haja vista  a declaração
constante  no  Ofício  CFI  nº  0332/2018  apresentado,  à  época,  a  Auditoria  sob  a
alegação que houve equívoco de entendimento da Equipe Técnica deste TCE. 

No entanto, o Sr. Lúcio volta a afirmar que, devido ao DETRAN não ter recursos da
Fonte 100 para atender despesas dos Projetos, Atividades Finalísticas e Atividades de
Manutenção do Órgãos, a emissão das Notas de Empenhos para atender os serviços
terceirizados e continuados de vigilância, limpeza, etc. são emitidas após a liberação
pela SEFAZ das concessões das Fontes 213 e 105 depois de serem arrecadadas no
mês anterior. Acrescentou, ainda, que “o DETRAN-Ba não é contemplado, no mês de
janeiro e nos demais meses, com liberação de 1/12 (um doze avos) do seu orçamento
anual,  bem como não tem como elaborar Nota de Empenho global, anual,  para os
seus contratos de prestação de serviços terceirizados/continuados”. 

Portanto,  verifica-se  das  justificativas  apresentadas,  que  a  intempestividade  na
liberação das concessões pela SEFAZ causa óbice ao DETRAN para emitir as Notas
de Empenho prévio, ratificando a irregularidade apontada pela Auditoria.

Registre-se que o Sr. Manoel Vitório, Secretário da Fazenda, por meio do Ofício GAB
nº 16/2019 (Ref.2164313-1), encaminhou o pronunciamento da Superintendência de
Administração  Financeira  (Ref.2164313-2/4)  em  resposta  aos  itens  constantes  da
Notificação no. 94/2019.

O  Superintendente  de  Administração  Financeira,  Sr.  Antônio  Humberto  Novais  de
Paula, juntamente, com o Sr. Roberval Lopes Lima, Coordenador Geral COAF, fizeram
o seguinte pronunciamento:

Por oportuno, é importante salientar no caso específico do DETRAN, que os
recursos  associados  às  fontes  105  e  213,  portanto  recursos  próprios  da
unidade, são destinados a quitação de suas despesas.

Esclarecer que para os recursos associados as fontes citadas, as concessões
são liberadas  sempre  que  a  unidade  solicita  ao gabinete  da Secretaria  da
Fazenda, e assim que a receita oriunda da arrecadação ingresse na SEFAZ.
Até porque são receitas de uso exclusivo do DETRAN.

[…]

No  período  de  janeiro  a  junho  de  2018,  para  as  fontes  105  e  213,
considerando  o  ingresso  das  respectivas  receitas,  no  valor  de
R$57.143.607,00, a SEFAZ liberou o montante de concessões solicitadas por
parte da unidade, no valor de R$48.257.381,00, correspondente ao percentual
de 84,45%.

Por base no que foi exposto, transparece o entendimento de que a SEFAZ não
concorreu para o DETRAN efetuar pagamentos sem o prévio empenho.
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Da justificativa  do  Superintendente de Administração Financeira  e  do Coordenador
Geral COAF de que a SEFAZ liberou o montante de concessões solicitadas por parte
da unidade, no valor de R$48.257.381,00, correspondente ao percentual de 84,45%”,
não  foram  apresentados  demonstrativo  e  nem  documentação  comprobatória  dos
valores das concessões e as respectivas datas das liberações mês a mês durante o
período  de  janeiro  a  junho  de  2018,  a  fim  de  evidenciar  a  tempestividade  das
liberações das referidas concessões de recursos a Autarquia.

Do exposto, constata-se que as informações prestadas pelos notificados não alteram o
quanto  apontado  pela  Auditoria,  aliás,  ratificam a  irregularidade  constatada,  assim
como a sua causa, permanecendo o apontamento e as respectivas recomendações,
haja  vista  a  reincidência  da  irregularidade  em  relatórios  de  Auditoria  anteriores,
inclusive no Parecer Prévio deste TCE acerca das Contas do Governador relativo ao
exercício de 20161 (fl. 134/135), no qual houve a seguinte manifestação:

[…]

A  SEDUR,  por  meio  do  Ofício  SUMOB/APG nº  009/2017,  justificou  a  não
realização do empenho prévio da seguinte maneira:

Por outro lado, para que as unidades gestoras possam efetuar os
empenhos  de  despesas,  além  da  existência  de  dotação
orçamentária,  é  necessária  que  haja  previamente  a  liberação  por
parte da Secretaria de Fazenda, da “Concessão para Empenho”. Por
norma da SEFAZ, as concessões somente serão liberadas, quando
efetivamente  constata-se  o  ingresso  dos  recursos  financeiros  nas
contas  bancárias  associadas  a  cada  destinação  de  recursos.
Portanto, a simples existência de dotação não permite o empenho da
despesa, pois depende da existência da concessão, que por sua vez
depende  do  ingresso  da  receita  condicionada  ao  desbloqueio  do
recurso pela CEF. 

No  mesmo  sentido,  a  SEINFRA  justificou  a  ausência  do  empenho  prévio
devido à “concessão insuficiente para sua emissão no exercício de 2015” e
pelo fato de que adotação orçamentária só estaria liberada após recebimento
do  recurso  financeiro  da  Petrobras  e  da  Concessão,  pela  SEFAZ,  para
emissão da Nota de Empenho.

Cabe  mencionar,  também,  o  Parecer  do  MPC nº  000337/2017  (Ref.1811838-1/8),
relativo  ao Processo nº  TCE/009314/2016,  no qual consta manifestação do Gestor
acerca da “Concessão de Empenho”, como segue:

[…]

Nessa linha, calha destacar que os achados constantes dos itens 1, 2, 3, 11 e
13  acima  transcritos  evidenciam  a  fragilidade  da  gestão  orçamentária  e
financeira da Unidade auditada, que, consoante esclarecimentos apresentados
pelo próprio gestor, decorre da sistemática de execução orçamentária adotada
no âmbito do Poder Executivo do Estado da Bahia,  segundo a qual  se faz

1https://www.tce.ba.gov.br/files/flippingbook/relatorio_parecer_previo_exercicio_2016/files/assets/basic-

html/index.html#1 .
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necessário  a  todos  os  órgãos  e  entidades  gestores  a  obtenção  de  uma
espécie de “autorização prévia” (chamada de concessão de empenho), emitida
pela  Secretaria  da  Fazenda,  para  viabilizar  o  empenho  das  despesas  que
ordinariamente  precisam realizar,  conforme se extrai  dos  excertos  a  seguir
(Ref. 1776521):

Temos conhecimento que é vedada a realização de despesas sem
prévio empenho, conforme rege art. 60 da Lei federal nº 4.320/64 e,
também,  que  o  correto  seria  efetuar  empenhos  globais  ou
estimativos,  referente  aos  valores  correspondentes  ao  exercício
financeiro  ou  que  se  aproximasse  da  realidade  destes  contratos.
Entretanto,  em  obediência  a  determinação  governamental,  não
estamos tendo neste exercício cotas de concessão suficiente para
empenhar tais despesas.

[…]

Conforme  informamos  no  item  anterior,  diante  da  escassez  de
concessão para empenharmos as despesas, consequentemente, os
pagamentos  são  efetuados  com  atraso,  também  sendo  comum
empenhar as despesas e ficar aguardando a liberação do recurso
por parte da SEFAZ para concretizar o pagamento, o que gera mora
contratual.

Aqui  fazemos  um  aparte  para  novamente  ressaltar  que  as
irregularidades apontadas revelam a fragilidade nos procedimentos
de execução de despesa e comprometem a programação financeira,
uma  vez  que  a  sistemática  da  SEFAZ/BA  em  não  liberar  as
concessões  para  a  realização  dos  empenhos  tempestivamente,
contribuindo para a prática desaconselhável de pagamento por DEA,
a incidência de pagamentos em atraso, empenho a posteriori, bem
como a falta de critério técnico para justificar estas 03 (três) formas
de pagamento distintas para um único objeto de despesa.

Importante frisar também que a movimentação dos sistemas SICOF
e  SIPLAN  de  gerenciamento  de  recursos  é  monitorada
unilateralmente de tal forma pela SEFAZ que impede não só esta
Autarquia, mas também os demais órgãos do Estado de movimentar
seus  recursos  orçamentários  conforme  as  necessidades  da
instituição,  inclusive  as  receitas  próprias.  Entende-se  que  tal
“engessamento”  visa  o  maior  controle  dos  recursos  e  de  sua
utilização por parte da instituição fazendária do Estado. Todavia, há
de  ser  reconhecido  que  tal  forma  de  controle  deixa  os  órgãos
absolutamente  vinculados  à liberação da SEFAZ até mesmo para
simples consultas ao sistema, e nos impede, via reflexa, de atender
prontamente às determinações deste Douto Tribunal de Contas.

[…]

Conforme explanado em resposta a item anterior, a maioria dos DEA
refere-se a despesas de contratos sobre as quais tínhamos dotação
suficiente  na  época  oportuna  para  empenhar  as  despesas,  no
entanto  estas  deixaram  de  ser  empenhadas  devido  a  NÃO
LIBERAÇÃO  DE  CONCESSÃO  PELA  SEFAZ,  sendo  importante
registrar  que foram reiteradas  repetidas vezes  tais  solicitações  de
liberação à SEFAZ, cujas respostas foram sempre negativas.
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Como se vê, apesar de o gestor não ter trazido elementos que demonstrem as
supostas tentativas de buscar junto a SEFAZ a liberação das concessões de
empenho, a própria sistemática adotada implica evidente limitação à execução
orçamentária  inicialmente  programada  (vez  que  mesmo  as  despesas
previsíveis não podem ser adequadamente reconhecidas sem “autorização” da
SEFAZ), afrontando o princípio da legalidade orçamentária e trazendo como
consequências imediatas a consecução de uma série de irregularidades, como
os verificados empenhos a posteriori, pagamentos feitos com atraso e gastos
equivocadamente reconhecidos como DEA.

4. Falhas na formalização dos processos de pagamento (Item 5.2.2)

Acerca desta irregularidade,  o Sr.  Lúcio Gomes Barros Pereira,  em atendimento à
Notificação no 93/2019, por meio do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-5), informou
que estava adotando providências para atender as recomendações deste Tribunal.

Das informações prestadas pelo Gestor, apesar da declaração de que está adotando
providências sem estipular previsão de conclusão da solução da irregularidade, fato é
que a formalização dos processos continua prejudicada e a sua adequação encontra-
se pendente, mantendo-se o apontamento da Auditoria.

5. Predominância de pessoal sem vínculo com o Estado no quadro funcional do
DETRAN (Item 5.3.1)

O Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira, em atendimento à Notificação no 93/2019, por meio
do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-5), informou o que segue:

O Quadro de Pessoal do DETRAN/Ba é efetivamente deficitário em relação às
suas  necessidades  para  o  desempenho  das  atividades  de  manutenção  e
finalística  do  Órgão  de  Trânsito  do  Estado  da  Bahia,  com  ênfase  para  o
diminuto quantitativo de pessoal civil  efetivo, que atualmente corresponde a
aproximadamente a 20% (vinte por cento) do total do Quadro de Pessoal.

Ao longo dos últimos 08 (oito) anos, foram encaminhados expedientes com
justificativas para a realização de Concurso Público, sem que tenha ocorrido.

O Gestor reconhece que o quadro de pessoal do DETRAN é deficitário e declara que
expedientes foram encaminhados sem informar o destinatário, sendo inferido que seja
à  SAEB,  com  justificativas  para  a  realização  de  concurso  público.  No  entanto,  a
declaração do Gestor não altera o quanto apontado pela Auditoria.

6. Contratações por REDA (Item 5.3.1.1)

Registrou a Auditoria que, de acordo com informativos das prestações de contas do
DETRAN, e dos Relatórios de Auditoria anteriores, do período de 2010 a 2013, haviam
sido realizados 13 processos seletivos para 239 contratações por Regime Especial de
Direito  Administrativo  -  REDA,  tendo  sido  apontadas  várias  irregularidades,  dentre
elas:
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a) Ausência de divulgação dos editais de convocação e dos resultados dos processos
seletivos de pessoal sob REDA;

b) Ausência de homologação dos processos seletivos de pessoal sob REDA;
c) Ausência de encaminhamento dos atos de admissão de pessoal para o TCE;
d)  Reincidência  de  ausência  de  divulgação  de contratação de pessoal  sob  REDA

referente ao Processo nº 200120298940 – 25 contratações.

O  Gestor,  em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019 (Ref.2166748-5), informou o que segue:

Quanto às irregularidades constantes da Tabela 04 do Relatório de Auditoria
(período de janeiro a junho de 2018), ocorreram em gestões anteriores a atual,
ou seja, antes de 2015 a 2018.

Ressaltamos, entretanto, que o Estado continua utilizando-se de contratações
por REDA para comporem o Quadro de Pessoal do Órgão.

O  Sr.  Lúcio  limitou-se  a  declarar  que  as  irregularidades  ocorreram  em  gestões
anteriores  ao  período  de  2015  a  2018.  No  entanto,  as  contratações  por  REDA
persistiram, dando continuidade ao quadro deficitário de pessoal efetivo no DETRAN,
impactando negativamente o controle interno, sobre o qual já foram apontadas várias
irregularidades/fragilidades nos relatórios de auditoria anteriores deste TCE, sendo a
causa,  muitas  vezes  alegadas pelos  gestores,  foi  a  carência  de  pessoal  efetivo  e
qualificado. Tal situação reflete a necessidade, urgente,  de realização de concurso
público, permanecendo o apontamento e as recomendações da Auditoria.

7. Quadro de pessoal nas unidades descentralizadas: Circunscrição Regional de
Trânsito – CIRETRAN (Item 5.3.1.2)

A Auditoria  relatou  que  buscou  informações  acerca  da  composição  do  quadro  de
pessoal das Ciretrans e das Retrans para realização de suas atividades e atribuições e
que, conforme informações constantes na planilha de pessoal apresentada por meio
do Ofício nº 264/2018, pode depreender o que segue:

1. O maior índice de alocação de pessoal estava no Programa Primeiro Emprego, que
era de 33%, correspondendo a 159 (cento e cinquenta e nove) servidores. De acordo
com a planilha de pessoal apresentada pela Autarquia, foi verificado que, em algumas
unidades, a totalidade de pessoal alocado era oriundo apenas do referido programa,
como: a CIRETRAN de Jacobina e a CIRETRAN Posto Avançado de Luís Eduardo
Magalhães. Acrescentou que a situação poderia se caracterizar como utilização de
mão de obra substituta, que além de descaracterizar o objetivo do programa, também,
acabava burlando a realização de concurso público.

2.  O segundo maior  índice  ficava  por  conta  dos  cargos  comissionados,  31% que
correspondia a 157 pessoas alocadas nas unidades descentralizadas. Assinalou que
cargo em comissão era de livre indicação e exoneração, e que existia uma grande
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rotatividade  desse  pessoal  no  DETRAN.  E  que  tal  situação  poderia  levar  a  uma
descontinuidade  dos  serviços  e  aumento  de  despesa  com  treinamento  de  novos
contratados, já que havia um número reduzido de ocupantes de cargo efetivo, apenas
98,  representando  20%  do  total  de  servidores  do  quadro  funcional  nas  unidades
descentralizadas  do  DETRAN.  A  Auditoria,  também,  registrou  que  em  algumas
unidades não existiam servidores efetivos.

Mediante o Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-6), o Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira,
em atendimento à Notificação no 93/2019, informou o que segue:

Conforme apresentado no Relatório  de Auditoria  (janeiro  a Junho de 2018)
deste Egrégio Tribunal de Contas do Estado da Bahia, a situação é precária,
tanto  na  Capital  como no  Interior,  com  o  esvaziamento  de  servidores  de
cargos efetivos devido as aposentadorias e falecimentos.

Nos  últimos  08  (oito)  anos,  temos  enviado  expedientes  à  Secretaria  de
Administração  do  Estado  da  Bahia  –  SAEB,  solicitando  a  realização  de
Concurso Público para recompor o efetivo desta Autarquia.

Vale salientar que, no mês de dezembro de 2018, encaminhamos expediente
à  SAEB para  criação  do  Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Vencimento  para  o
DETRAN,  inclusive  realização  de  Concurso  Público,  não sendo  atendido  a
nossa solicitação, conforme verifica-se no anexo I.

No citado anexo  I,  consta  o  opinativo  da SAEB que  ressaltou a  divulgação  do 2º
Relatório  de  Gestão  Fiscal,  em  29/09/2018,  em  que  o  Estado  da  Bahia  tinha
ultrapassado o limite  prudencial  previsto  na Lei  de Responsabilidade Fiscal  e  que
devido  às  dificuldades  provocadas  pela  crise  econômica,  medidas  de  reequilíbrio
financeiro deveriam ser adotadas, mencionando os dispostos na LRF, concluindo por
não ser possível  o atendimento ao pleito do DETRAN e que a análise deveria ser
realizada em época oportuna, sugerindo o encaminhamento dos autos à Autarquia.

Portanto, apesar da tentativa do DETRAN em resolver a situação do seu quadro de
pessoal com encaminhamento de Projeto de Lei para criação do PCCV - Plano de
Cargos, Carreira e Vencimento à SAEB, esta obstou a realização de concurso público
em observância ao limite prudencial estabelecido pela LRF, permanecendo o quadro
de pessoal deficitário do DETRAN, mantendo-se o apontamento da Auditoria.

8.  Ausência  de  Portaria  indicando  critérios  de  proporcionalidade  e
economicidade da atividade entre as clínicas (Item 5.4.1)

O  Gestor,  em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019 (Ref.2166748-5), informou o que segue:

Informamos que em 20/10/2018, foi publicada a Portaria nº 1.228/2018 com
objetivo de elaborar Relatório Técnico contendo diagnósticos e as soluções a
serem apresentadas para os processos de credenciamento e renovação de
credenciamento de Clínicas Médicas e outros procedimentos.
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É importante frisar que o trabalho a ser desenvolvido tem também como lastro
e motivação a Solicitação nº MA-012/2018 da Equipe Técnica do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia que realizou a auditoria de Acompanhamento e
Execução Orçamentária e Financeira do DETRAN-BA, referente ao período de
01.01.a 30.06.2018.

O  Gestor  informa  que  a  Portaria  nº  1.228/2018  foi  publicada  com  o  objetivo  de
elaboração  de  Relatório  Técnico  acerca  do  credenciamento  e  renovação  de
credenciamento das Clínicas Médicas. Apesar da publicação da referida Portaria, esta
não tem o efeito de retroagir  aos fatos apontados pela Auditoria,  permanecendo o
apontamento.

9. Ausência de Comissão Especial, conforme Regulamento aprovado por meio
da Portaria nº 1.267/2014 (Item 5.4.2)

A Auditoria  requereu  informações  acerca  das  reuniões  da  Comissão  Especial  em
observância  ao  §4º,  artigo  2º  do  Regulamento,  que  aprovou  norma  para  o
credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas, tendo registrado que a resposta
apresentada pela assessoria do Diretor Geral indicava que não havia sido formada a
Comissão Especial, contrariando a Portaria nº1.267/2014. 

A  Auditoria  recomendou  que  o  DETRAN  nomeasse  a  Comissão  Especial  que
atualizaria  anualmente  as  informações  e  apresentaria  Relatório  com  indicadores
acerca da necessidade de novos Credenciamentos de Clínicas Médicas e Psicológicas
de  Trânsito,  conforme  determinação  do  §  4º,  artigo  2º  do  referido  Regulamento
aprovado por meio da Portaria nº 1.267/2014.

Em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  o  Gestor,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019 (Ref.2166748-6), se limitou a declarar “idem a resposta do item 5.4.1”, isto é,
item 8 deste parecer, permanecendo a situação pendente.

10.  Falhas  documentais  das  Clínicas  no  momento  da  renovação  e
credenciamento (Item 5.4.3)

A Auditoria, com o propósito de verificar se a Coordenação de Registro e Fiscalização
de Clínicas estava fazendo a análise documental satisfatoriamente,  selecionou 150
processos de clínicas, com o objetivo de verificar o cumprimento dos artigos 6º, § 1º,
8º, 9º e 31 da Portaria nº 1.267/2014, relativos ao credenciamento e renovação de
clínicas  médicas,  tendo sido constatadas as inúmeras irregularidades,  enumeradas
nos subitens de “a” a “n”, como enumeradas seguir:

a) 100%  dos  processos  não  apresentaram  a  quitação  de  impostos  Federais,
Estaduais,  Municipais  e  Encargos  Sociais  (Justificativa  acatada  integralmente
pela Auditoria);

b) 91% dos  processos  não  apresentaram a  relação,  procedência  e  manuais  com
instruções de uso dos aparelhos já adquiridos e instalados na Clínica em processo
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de credenciamento, e os equipamentos necessários ao exercício das atividades da
clínica  a  ser  credenciada,  nos  termos deste  Regulamento  (Justificativa  acatada
parcialmente pela Auditoria);

c) 85% dos processos não apresentaram documento que comprove a propriedade de
todos  os  equipamentos  exigidos  na  Portaria   (Justificativa  não acatada  pela
Auditoria);

d) 83% dos processos estavam incompletos ou não apresentaram a relação nominal
do pessoal técnico e administrativo, com as respectivas funções, especializações e
outros elementos de identificação civil e profissional, inclusive cópias de contratos
de trabalho, que demonstrem vínculo empregatício de todos os empregados que
possuam,  documentos  estes  que  deverão  ser  assinados  e  carimbados  pelo
responsável da clínica.  Quando estavam incompletos era por falta dos contratos
e/ou falta da assinatura e carimbo pelo responsável  da clínica  (Justificativa  não
acatada pela Auditoria);

e) 80% dos processos estavam incompletos ou não apresentaram a certidão Negativa
da Justiça Estadual da Bahia (clínica e proprietários). Os processos incompletos
faltavam as certidões cíveis e/ou criminais dos sócios das clínicas (Justificativa não
acatada pela Auditoria);

f) 49%  dos  processos  estavam  incompletos  ou  não  apresentaram  a  escritura  ou
contrato de locação do Imóvel onde está instalada clínica com firma reconhecida
das assinaturas das partes. Verificamos, ainda, que dos processos incompletos, o
contrato de locação de imóvel não tinham firma reconhecida das partes (Justificativa
acatada parcialmente pela Auditoria);

g) 26% dos processos estavam incompletos ou não apresentaram a escala de trabalho
com a respectiva carga horária dos médicos e psicólogos que pertençam ao quadro
da clínica, devidamente assinada pelos peritos e pelo responsável legal da clínica.
Observamos que a incompletude era pela falta de assinatura dos peritos e/ou do
responsável legal da clínica (Justificativa não acatada pela Auditoria);

h) 20% dos processos deixaram de apresentar um tipo de  Certidão Negativa: ou a
Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União ou a Certidão Negativa de Débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo
de  Serviço  –  FGTS  ou  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  para  com  a  Fazenda
Estadual ou a Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal ou a
Certidão  Negativa  da  Justiça  Federal  (da  clínica  e  proprietários)  ou  a  Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Justificativa não acatada pela Auditoria);

i) 17% dos processos estavam incompletos em relação a inscrição e comprovante de
regularidade dos profissionais nos Conselhos de Classe (Justificativa  não acatada
pela Auditoria);
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j)  15% dos  processos  estavam incompletos  ou não  apresentaram  planta  baixa  do
imóvel  destinado  à  instalação  da  clínica,  com  descrição  das  dependências  e
instalações, instruída por croquis, em escala 1:100 e fotos coloridas de todas as
dependências com móveis e equipamentos, bem como das condições de acesso.
Quando  não  estavam  completos,  era  devido  a  falta  da  planta  ou  das  fotos
(Justificativa acatada parcialmente pela Auditoria);

k) 13% dos processos não tinham o comprovante do pagamento da Taxa devida para
Renovação anual (Justificativa não acatada pela Auditoria);

l)  13%  dos  processos  estavam  sem  a  data  de  solicitação  de  requerimento  para
renovação/credenciamento (Justificativa não acatada pela Auditoria);

m)11%  dos  processos  estavam  incompletos  em  relação  ao  comprovante  de
pagamento de anuidade da clínica  dos  respectivos  Conselhos (Justificativa  não
acatada pela Auditoria);

n) Os  demais  itens  ficaram abaixo  dos 10%  relacionados a  não apresentação  da
documentação exigida ou estava incompleta, a seguir elencados: 

i. Requerimento  de  credenciamento,  assinada  pelo  interessado  ou  procurador
legalmente constituído, com vínculo e à disposição da requerente, endereçado
ao Diretor de Habilitação do DETRAN/BA (3%) (Justificativa  não acatada pela
Auditoria);

ii. Declaração de que aceita o credenciamento nas condições estabelecidas neste
Regulamento (7%); (Justificativa acatada parcialmente pela Auditoria).

iii. Declaração  de  capacidade  financeira,  indispensáveis  à  garantia  do
cumprimento das obrigações, com a devida integralização no capital social em
valores  mínimos necessários  à  aquisição  dos  equipamentos  básicos para  o
devido funcionamento da clínica (5%); (Justificativa acatada integralmente pela
Auditoria).

iv. Alvará  de  localização  e  funcionamento  (3%);  (Justificativa  acatada
integralmente pela Auditoria).

v. Contrato Social ou outro ato de constituição previsto em Lei (1%); (Justificativa
acatada parcialmente pela Auditoria).

vi. Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  atualizado,  com  atividades
principais  e  secundárias  voltadas, exclusivamente, para  atendimento  ao
candidato à CNH (7%) (Justificativa não acatada pela Auditoria);

vii. Certificado de Aprovação e Laudo de exigência  do Corpo de Bombeiros ou
HABITE-SE, com documento oficial informando da inexistência de Guarnição do
Corpo de Bombeiros no local (5%) (Justificativa não acatada pela Auditoria);
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viii.Licença  de  funcionamento  atualizada  expedida  pelo  órgão  competente  de
Vigilância Sanitária (1%) (Justificativa não acatada pela Auditoria);

ix. Registro da Clínica credenciada no Conselho Regional de Medicina – CREMEB,
e no Conselho Regional de Psicologia – CRP, atualizados (2%) (Justificativa
não acatada pela Auditoria).

Em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  o  Gestor,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019  (Ref.2166748-6),  se  limitou  a  declarar  “idem a  resposta  do  item  5.4.1”.
Portanto,  a  situação  encontra-se  pendente,  mantendo-se  o  quanto  apontado  pela
Auditoria.

11. Processos de credenciamento/renovação de clínicas com falhas na instrução
(Item 5.4.4)

Em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  o  Gestor,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019 (Ref.2166748-5), se limitou a declarar “idem a resposta do item 5.4.1”, isto é,
item  8  deste  parecer,  que  não  alterou  o  quanto  apontado  pela  Auditoria,
permanecendo o citado apontamento.

12. Problemas identificados nos documentos de vistorias realizados (Item 5.4.5)

Da análise documental de 150 processos de credenciamento/renovação de clínicas, a
Auditoria detectou que: a) as vistorias realizadas em 30% dos processos não tinha
identificação do funcionário  do Detran que a realizou e/ou nem quando havia  sido
realizada; e, b) 5% dos processos não tinham relatórios de vistorias, assim como não
tinha  sido  identificada,  nos  relatórios,  a  assinatura  de  responsáveis  pelas  clínicas
atestando as informações apresentadas pelo vistoriador.

Em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  o  Gestor,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019 (Ref.2166748-6), se limitou a declarar “idem a resposta do item 5.4.1”, item 8
deste parecer. Logo, a situação encontra-se ainda pendente de solução, haja vista que
a justificativa apresentada pelo Gestor não tem o efeito de retroagir às irregularidades
constatadas pela Auditoria, permanecendo o apontamento.

13.  Liberação de  clínica  para  atendimento  ao público antes  da  realização  de
vistorias (Item 5.4.6)

A Auditoria verificou que em  26% dos processos o Detran liberou as Clínicas para
atendimento ao público antes da realização de vistorias. Em atendimento à Notificação
no 000093/2019,  o Gestor, por meio do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-6), se
limitou a declarar “idem a resposta do item 5.4.1”, leia-se, item 8 deste relatório, que
não alterou o quanto apontado pela Auditoria, permanecendo o citado apontamento. 
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14.  Divergências  entre  o  endereço  apresentado  na  planilha  do  sistema  de
cadastro das clínicas do DETRAN e o constante dos processos documentais
(Item 5.4.7)

Acerca deste item, em atendimento à  Notificação no  93/2019,  o Gestor, por meio do
Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-7), se limitou a declarar “idem a resposta do item
5.4.1”, isto é, item 8 deste parecer. Registre-se que  a justificativa apresentada pelo
Gestor referente à edição de Portaria não tem o efeito de retroagir às irregularidades
constatadas pela Auditoria, permanecendo o apontamento. 

15.  Divergências  de  informações  entre  o  município  constante  na  planilha  do
sistema de cadastro de Médicos e Psicólogos e àquele onde está localizada a
Clínica onde o profissional trabalha (Item 5.4.8)

Sobre este apontamento,  por meio do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-7), em
atendimento à Notificação no 93/2019, o Gestor se limitou a declarar “idem a resposta
do item 5.4.1”, como segue:

Informamos que em 20/10/2018, foi publicada a Portaria nº 1.228/2018 com
objetivo de elaborar Relatório Técnico contendo diagnósticos e as soluções a
serem apresentadas para os processos de credenciamento e renovação de
credenciamento de Clínicas Médica e outros procedimentos.

É importante frisar que o trabalho a ser desenvolvido tem também como lastro
e motivação a Solicitação nº MA-012/2018 da Equipe Técnica do Tribunal de
Contas do Estado da Bahia que realizou a auditoria de Acompanhamento e
Execução Orçamentária e Financeira do DETRAN-BA, referente ao período de
01.01.a 30.06.2018.

Do exposto,  verifica-se  que  a  situação  está  pendente  de  solução,  mantendo-se  o
apontamento auditorial.

16. Médicos e Psicólogos não cadastrados no sistema do DETRAN (Item 5.4.9)

Sobre este item, em atendimento à Notificação no 93/2019, o Gestor,  por meio do
Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-7), se limitou a declarar “idem a resposta do item
5.4.1”, leia-se, item 8 deste parecer. Destaque-se que a justificativa apresentada pelo
Gestor não tem o efeito de retroagir  às irregularidades constatadas pela Auditoria,
permanecendo o apontamento.

17.  Médicos  e  Psicólogos  que  prestam  serviços  às  clínicas  vinculados  aos
serviços públicos estadual e municipal (Item 5.4.10)

Registre-se que, à época, o Gestor, por meio do Ofício DG nº 539/2018, informou que
estava tomando providências para averiguar a situação apontada pela auditoria e que
aplicaria as sanções necessárias para sanar a falha constatada.  Em atendimento à
Notificação no 93/2019, o Gestor, por meio do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-7),
se limitou a declarar “idem a resposta do item 5.4.1”, ou seja, item 08 deste parecer.
Portanto,  a  situação  permanece  pendente,  mantendo-se  o  quanto  apontado  pela
Auditoria.
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18. Sócios de Clínicas credenciadas que possuem vínculo com o Estado (Item
5.4.11)

À época, Auditoria realizou o cruzamento de dados ao Sistema Integrado de Recursos
Humanos (SIRH), do Cadastro dos Sócios de Empresas fornecido pela Secretaria da
Receita Federal  do Brasil  e da consulta as Clínicas credenciadas pelo  DETRAN e
identificou 37 ocorrências de sócios de clínicas que possuíam vínculo com o Estado,
contrariando  o  art.125  da  Lei  nº  9.433/2005  e  inciso  XI  do  art.  176  da  Lei  n°
6.677/1994.

Em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  o  Gestor,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019 (Ref.2166748-7), se limitou a declarar “idem a resposta do item 5.4.1”, isto é,
item 8 deste  parecer,  que não tem o efeito de retroagir  aos fatos apontados pela
Auditoria.  O  Gestor  não  se  pronunciou  se  as  ocorrências  verificadas  foram
regularizadas. Do exposto, mantém-se o apontamento da Auditoria.

19. Cadastro de Médicos e Psicólogos com nomes duplicados (Item 5.4.12)

A Auditoria verificou nomes duplicados de médicos e psicólogos  na relação enviada
através da CI nº 031/2018, em 27/08/2018, e em arquivo por e-mail, em 28/08/2018,
pela Diretoria de Habilitação do Detran e que por se tratar de um sistema on line, não
deveria existir duplicidade de nomes na citada relação. 

À  época,  o  Gestor  tinha  informado  que  as  situações  de  duplicidade  haviam  sido
resolvidas  no  sistema,  no  entanto,  não  tinha  sido  apresentada  documentação
comprobatória.

Em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  o  Gestor,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019 (Ref.2166748-7), se limitou a declarar “idem a resposta do item 5.4.1”, isto é,
item 8 deste  parecer,  que não tem o efeito de retroagir  aos fatos apontados pela
Auditoria,  considerando,  ainda,  que  o  Gestor  não  apresentou  documentação
comprobatória acerca da regularização das situações de duplicidade, mantendo-se o
quanto apontado pela Auditoria.

20. Taxa de Renovação/Credenciamento cobrada pelo DETRAN-BA bem superior
ao de outros Estados (Item 5.4.13)

A Auditoria verificou que a taxa de Credenciamento/Renovação paga pelas Clínicas
era de R$2.600,00, valor bem superior em relação àqueles pagos em outras unidades
da  federação,  tendo  sido  verificado  que  a  taxa  de  credenciamento  cobrada  pelo
DETRAN/BA era superior em 940% em relação à taxa cobrada pelo DETRAN/TO e
638,64% em comparação a taxa cobrada pelo DETRAN/DF. Ressaltou, também, que o
valor cobrado de renovação/credenciamento até julho de 2015 era de R$125,00.

O Gestor, à época, não respondeu a auditoria o quanto questionado a respeito das
diferenças  de  valores  cobrados  pelo  credenciamento  e  renovação  de  clínicas  no
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estado da Bahia em relação as outras unidades de trânsito no país.  Também não
explicou o aumento entre julho de 2015 até hoje de mais de 1.900% nestas taxas.

Em  atendimento  à  Notificação  no  93/2019,  o  Gestor,  por  meio  do  Ofício  DG  nº
039/2019  (Ref.2166748-7),  limitou-se  a  declarar  que  “o  fundamento  legal  para  a
Cobrança das Taxas do poder de Polícia e pela Prestação de Serviços, encontra-se
nas Leis Estaduais nº 11.631/2009 e 13.816/2017”, tendo sido anexada ao referido
ofício a Lei Estadual nº13.816/2017.

Do exposto, mantém-se o apontamento auditorial.

21. Demora na Publicação no DOE da renovação do credenciamento das Clínicas
(Item 5.4.14)

Por meio do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-7), em atendimento à Notificação no

93/2019, o Gestor anunciou que estava adotando providências para corrigir as falhas.
No entanto, não mensurou tempo para conclusão da medida saneadora para a citada
irregularidade, mantendo-se o quanto apontado pela Auditoria.

22. Quadro de pessoal na Coordenação de Saúde – CAS do DETRAN composto,
preponderantemente, por cargos comissionados, cedidos por outros órgãos e
por REDA (Item 5.4.15)

O Gestor,  por meio do Ofício DG nº 039/2019 (Ref.2166748-7), em atendimento à
Notificação no 000093/2019, se limitou a declarar “idem a resposta do item 5.4.1”, isto
é, item 8 deste parecer.

As justificativas apresentadas pelo Gestor referente às Clinicas Médicas não alteraram
os apontamentos da Auditoria.

III - CONCLUSÃO
 
Face ao exposto, considerando que os esclarecimentos e justificativas apresentados
pelos gestores, Sr. Lúcio Gomes Barros Pereira e Sr. Manoel Vitório da Silva Filho não
trouxeram fatos novos que alterassem as irregularidades constatadas pela Auditoria,
exceto  em  relação  ao  item  2.a.5,  concluímos  pela  manutenção  dos  demais
achados,  com  as  sugestões  e  recomendações  já  consignadas  no  Relatório  de
Auditoria.

Gerência 6C, 09 de maio de 2019.
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